
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS COARI 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

 

PORTARIA Nº 097/GDG/IFAM, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM CAMPUS COARI, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere 

Portaria Nº 1.108-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no DOU N° 118, DE 23/06/2023 – Seção 

2, Pág. 22. 

CONSIDERANDO o teor do e-mail da Chefia do Departamento de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, datado de 23 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de dedetização das dependências da Instituição, 

conforme cronograma definido pela Coordenação de Administração, Logística e Manutenção; 

 

 RESOLVE:  

Art. 1º ALTERAR o funcionamento regular da Instituição IFAM campus Coari, 

conforme abaixo especificado: 
 

Quinta-feira:      01/ 05/2025 - Feriado 
Sexta-feira:       02/05/2025 - Estudo Dirigido (Docentes e Discentes) e Serviço 

Externo (demais servidores técnicos administrativos)  
Sábado Letivo:  03/05/2025 - Estudo Dirigido 
 

 Art. 2º A Coordenação de Gestão de Pessoas, Departamento de Ensino, Pesquisa 

e Extensão e Departamento de Administração para as providências necessárias.  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Dê se ciência, publique-se e cumpra-se 
 
 
 
 
 
 

 
Elcivan dos Santos Silva 

Diretor Geral do IFAM campus Coari  
Portaria Nº. 1.108 - GR/IFAM, de 22.06.2023.  
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